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COMUNICADO AO MERCADO 

 
O BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG Pactual”) vem comunicar aos acionistas e ao mercado em geral, em 

complemento ao Comunicado ao Mercado divulgado em 31 de maio de 2024, que, na presente data, tendo 

sido verificado o cumprimento de todas as respectivas condições precedentes, foi concluída a aquisição do 

controle acionário do Banco Nacional S.A. (nova denominação do “Banco Nacional S.A. – Em Liquidação 

Extrajudicial”) (“BNSA”). 

 
Por fim, o BTG Pactual comunica que submeterá no prazo legal à Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) pedido de registro de oferta pública unificada de aquisição de até a totalidade das ações 

ordinárias e preferenciais remanescentes de emissão da Companhia (i) em atendimento à obrigação de 

apresentar uma oferta pública de aquisição em razão da alienação do controle do BNSA ao BTG Pactual, 

nos termos do artigo 254- Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e do artigo 33 e seguintes da Resolução CVM nº 

85/22 (“OPA por Alienação de Controle”); e (ii) para cancelamento de registro de companhia aberta 

emissora de valores mobiliários na categoria “A” na CVM, nos termos do parágrafo 4º do artigo 4º da Lei 

das S.A. e da Resolução CVM nº 80/22 (“OPA para Cancelamento de Registro” e, quando em conjunto 

com a OPA por Alienação de Controle, “OPA Unificada”). 

 

 
São Paulo, 15 de agosto de 2024. 
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